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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMO DE ABERTURA

Em de de 2023, nesta cidade de Natal/ RN, no quartel da Base Administrativa da
Guarnição de Natal, faço a abertura dos trabalhos atinentes ao presente processo, em atendimento ao
documento requisitório aprovado, do que, para constar, lavrei o presente termo.

ARTHUR GUSTAVO DE OLIVEIRA - SD EV
Adm Gu Natal
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Aviso de

DISPENSA
ELETRÔNICA
39/2023

CONTRATANTE (UASG)
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL(160342)

OBJETO
Serviço de manutenção de bens imóveis

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 23.184,00

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 11/08/2023 às 8h
Até 15/08/2023 às 14h

PERÍODO DE LANCES
De 15/08/2023 às 8h
Até 15/08/2023 às 14h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 39/ 2023
(Processo Administrativo nº 64241.005810/2023-05)

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de Natal, por meio da
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menorpreço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.

Data da sessão: 14/08/2023
Link: Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet 4.0
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, de serviço de manutenção de bens móveis,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.8 A contratação será dividida em itens:
VALORITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QTD PREÇO TOTAL PRAZO

Fornecimento e instalação de
forro PVC, cor: cerejeira com

estrutura em perfis de aço tipo Até 30 dias da
41 |'T” invertido, galvanizado e|18180 M2 336|69,00|23.184,00|solicitação da

pintado com tinta a pó. administração

Garantia mínima dos serviços

de 03 (três) meses

4.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
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1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

214.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,

para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

dp Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

11.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

1.1.1.b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%(cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

1.1.1.c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

11.1.d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

1.1.1.e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entresi;
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1.1.1.f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 sociedades cooperativas.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

ed A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arís. 42 a 49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras,

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição.

4 FASE DE LANCES

4.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para O envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.
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5.4

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 contiver vícios insanáveis;
5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível
a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.
5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO
| — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnij.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
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6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7 CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco), contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
Ts Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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8 SANÇÕES
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.132, de 2021, quais sejam:
8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçãofalsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento comoME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:
1.1.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quandonãose justificar a imposição de penalidade mais grave;
1.1.b Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
1.1.c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
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nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
1.1.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida:
8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 os danosque dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresadeverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, paraciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nãoconsideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seurito normal na unidadeadministrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data:
9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão serutilizadas senão houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelosfornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá seratendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável peloônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO | — Documentação exigida para Habilitação
9.13.2ANEXO Il - Termo de Referência:

Natal/RN, “de agosto de 2023

Ordenador de Despesas B Adm Gu Natal

Página 15/18Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14 133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: Agosto/2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022)

Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 44 492/94 É IN GEADAeer te



ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
Www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial
ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

1.7|Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso:
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

st caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1|certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor:
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
P

LG= razo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante
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Sd As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

4 Qualificação Técnica

41 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

4.1.1|Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços.

Página 18/18Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 € IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: Agosto/2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022)



TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA -—

CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n. (14.133/21)

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1.1 Contratação de serviço de instalação e fornecimento de forro em PVC,cor: cerejeira, com estrutura
em perfis de aço tipo “T” invertido, galvanizado e pintado com tinta a pó. Garantia minima dos serviços
de 03 (três) meses. (DC - 391600000565), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Fornecimento e
instalação de forro

em PVC, cor:
cerejeira, com

estrutura em perfis
de aço tipo “T”

invertido,
galvanizado e

pintado com tinta a
pó. Garantia mínima
dos serviços de 03

(três) meses. (DC —

391600000565)

18180 Mp2 336 69,00 23.184

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados após a homologação, na forma do artigo
105 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.184 (VINTE E TRÊS MIL CENTO E OITENTA E

QUATRO REAIS), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

+ 78

ÃO



2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea “b” da Lei n. 14.133/2021).

2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”)

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/21).

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no
percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.4 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

5. VISTORIA

5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-
feira, das 9:00 horas às 16:30 horas e sexta-feira das 8:00 horas às 12:00 horas.
5.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.



6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

6.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 dias, com início contado do 1º dia útil após o envio da
Nota de Empenho;

6.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Base Administrativa da Guarnição de Natal - Rua
Almino Afonso nº 12 — Ribeira, Natal — RN, 59012 — 010.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades promovendo sua substituição
quando necessário:

8. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasda Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º).

85 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº

14.133/2021, art. 117, 82º).

8.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 1 18).

8.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,

art. 44, 81º)

8.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em quese verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).



8.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º).

8.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim (IN 5/2017, art. 44, 82º).

8.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 839).

8.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade convocará o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

8.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao

SICAF.

8.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com

base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da

prestação dos serviços.

9.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
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a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

9.4 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.5 não produziu os resultados acordados;

9.6 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

9.7 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10. DO RECEBIMENTO

10.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da finalização do
serviço, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

10.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

10.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

10.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campoe à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
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10.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser-corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as
seguintes diretrizes:

10.10 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.11 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.12 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

10.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei n. 14.133/2021).

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso
concreto, que culminará com a seleção da proposta de menor preço poritem.

11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

11.5 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
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da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.7 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de um ano na prestação dos serviços, sendo

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de um ano ser

ininterruptos.

11.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

11.9 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da

execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 86º, por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde quea substituição seja aprovada pela Administração.

11.10 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade;

11.11 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”,

da Lei n. 14.133/2021).

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

12.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que à impeça mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas € Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis); ê

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://wrwrw portaltransparencia,gov.br/sancoes/cnep)-

12.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



12.4 € ituaçãaso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Ruglinetas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

tias A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

12.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

12.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

12.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, à respectiva documentação atualizada.

12.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

12.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se O

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.12 Parafins de contratação, deverá o fornecedor comprovar OS seguintes requisitos de habilitação:

13. Habilitação Jurídica:

13.1 Pessoafísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

13.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

13.3 Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www .portaldoempreendedor.gov.br;

13.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELE: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

AÊ > 2591



135 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para

funcionamento no Brasil;

13.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

13.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

13.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14. 9 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

13.10 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

OU
13.11 Prova deinscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

13.12 Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

13.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.14 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

13.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

13.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

13.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

ho
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.

13.20 Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar:

13.21 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso Ie 42, 882º a 6º

da Lei n. 5.764 de 1971;

13.22 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

13.23 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do

serviço;

13.24 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

13.25 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato;

13.26 Os seguintes documentos para à comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que Os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da contratação;

13.27 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 160342

Fonte de Recursos: 1050000142

Programa de Trabalho: 171 502

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: IXOMOBMPNRE;
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14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação doscréditos correspondentes, mediante apostilamento.

Natal, Rio Grande do Norte, 31 de Julho de 2023.

duo Reu mM Gra
PAULO ROMEU MESQUITA COSTA - 2º Sargento

Auxiliar do Almoxarifado

—ES
ADRIANO ALCÂNTIARA FERREIRA - 1º Tenente

Almoxarife/Base Adm Gu Natal
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e
Estudo Técnico Preliminar 137/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64241.005810/2023-05

2. Descrição da necessidade
Aquisição de serviço de instalação de forro PVC com fornecimento de material, objeto desta contratação, tem a finalidade de
atender às necessidades da unidade visando o conforto e bem estar dos militares da Base Administrativa da Guarnição de Natal.

3. Área requisitante

Almoxarifado Adriano Alcantara Ferreira
Almoxarifado Elton Dos Santos Lima Filho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Os requisitos da contratação abrangem os seguinte: o produto atende à especificação definida no edital do processo licitatório, e
conforme termo de referência.

>. Levantamento de Mercado
A pesquisa de preços foi realizada por meio de consulta ao painel de preços do governo federal, que encontra-se em anexo a
presente solicitação. A metodologia utilizada para obtenção do preço máximo que a B Adm Gu Natal pagará pelos produtos
solicitados foi a mediana.

6. Descrição da solução como um todo
A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição equipamentos modernos e em perfeitas condições de uso, visando
proporcionar aos militares, melhoria no ambiente de trabalho, com mais conforto e bem estar, refletindo em um melhor
desempenho das atividades da rotina da OM. Dos quais terão suas especificações e quantidades descritas no termo de referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Os quantitativos foram levantadose estão descritos na requisição e foram estimados levando-se em conta as necessidades da Base
Administrativa da Guarnição de Natal.

1 de



32
UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 137/2023 -
8. Estimativa do Valor da Contratação
Conforme pesquisa de preço anexa ao processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para a adoção do
parcelamento do objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Verificou-se que não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação dessa
demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico da Base Administrativa da Guarnição de Natal, para
valorização da profissão e do profissional militar e melhorar o bem-estar da família militar.

Desta forma, no que tange ao planejamento estratégico, o presente certame possui conformidade com o seguinte Objetivo
Estratégico (OE): OE 02 (Promovera valorização da profissão e do profissional militar e melhorar o bem-estar da família militar)
- Área de Atuação - (1) Pessoal e (2) Excelência Gerencial.

12. Resultados Pretendidos

Pretende-se, com as aquisições, suprir as necessidade de Equipamentos para uso da Base Administrativa da Guarnição de Natal,

surgidas em razão de inexistência e necessidade de aquisição, a fim de proporcionar aos militares um ambiente organizacional

com equipamentos em perfeitas condições de uso.

13. Providências a serem Adotadas

Não haverá providências a serem adotadas, pois os materiais solicitados, não provocarão quais quer impactos e serão dispostos a
realização da manutenção orgânica desta OM.

14. Possíveis Impactos Ambientais
Será de total responsabilidade da empresa contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes com relação a produção do
item licitado no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos. A contratada deverá assumir todas as
responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo
ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. A contratada deverá cumprir as orientações da

Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º, no que couber. A

SE “tor
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contratada deverá seguir os critérios compatíveis com os padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, conforme

disposto no Art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), no que couber.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

ELTON DOS S LIMA FILHO
Equipe de apoio

3de3
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIROBASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMODE RESPON SABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS
ELTON DOS SANTOS LIMA FILHO - 3º SGT, Auxiliar do Setor de Almoxarifado, Idt Nr070741997-4, declara estar ciente de que a busca por propostas de fornecedores para instruir

(x) I- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos. planejamento. gov.br:()U- contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta)
dias anteriores à data da pesquisa de preços;
( ) HI — pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenha a data e hora de acesso; ou
( )IV- pesquisa com os fornecedores, desde queas datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180
(cento e oitenta) dias.

( ) menor preço ( ) média (X) mediana

Natal, RN, 1 1/07/2023.

ELTON DOS SANTOS LIMA FILHO
—- 3º SGTAuxiliar do Setor de Almoxarifado

CONFIRMO:

Dam
LUCIANO STANEK TORRES- CELRespondendo pelo Ordenador de Despesas da B Adm Gu Natal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃODE NATAL

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO

Visando atender a Instrução Normativa nº 73/2020 ME/SEDGGD, de 06 de agosto de 2020,

seguem os procedimentos administrativos utilizados para a realização da pesquisa de preços referente

ao processo administrativo pra aquisição de material de limpeza para esta Unidade.

1. Identificação dos militares responsáveis pela pesquisa:

1.1. ADRIANO ALCÂNTARA FERREIRA, Posto/Grad: 1º Ten, Idt: 070.741.567-5 MD/EB.

1.2. ELTON DOS SANTOS LIMA FILHO, Posto/Grad: 3º Sgt, Idt: 070.741.997-4 MD/EB.

2. Período de realização da pesquisa:

2.1. A pesquisa de preços foi realizada entre 10/07/2023 e 11/07/2023.

3. Metodologia utilizada na pesquisa e na análise dos resultados:

3.1. Painel de Preços:

3.1.1. A consulta no Painel de Preços, através da opção Analisar Preços, foi realizada utilizando os

seguintes filtros:

FE Eee



a) Ano da compra;

b) Código do Serviço: e

c) Unidade de Fornecimento.

3.1.2. Discriminação dos Preços:

Ord |CATSERV Objeto Patude
Preços

Fornecimento e instalação de forro em PVC, cor: branco com
estrutura em perfis de aço tipo “T” invertido, galvanizado e pintado01|18180 eai ; R$ 69,00com tinta a pó. Garantia mínima dos serviços de 03 (três) meses. (DC
- 391600000565).

3.2. Contratações similares de outros entes públicos:

3.2.1. Foi priorizado o inciso I do Art. 5º, da Instrução Normativa 73, de 05 de Agosto de 2020.

3.3. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo:

3.3.1. Foi priorizado o inciso I do Art. 5º, da Instrução Normativa 73, de 05 de Agosto de 2020.

3.4. Pesquisa com os fornecedores:

3.4.1. Foi priorizado o inciso I do Art. 5º, da Instrução Normativa 73, de 05 de Agosto de 2020.

HE



4. METODOLOGIA APLICADA:
Ee

4.1. O valor de referência foi aferido por meio de:

a) Média ( )

b) Mediana (X)

c) Menor Preço ()

d) Outra ( )

4.2. A pesquisa de preços foi realizada por meio de consulta ao painel de preços do governo federal,

que encontra-se em anexo a presente solicitação. A metodologia utilizada para obtenção do preço

máximo que a B Adm Gu N pagará pelos produtos solicitados foi a menor preço.

5. Anexos:

5.1 Relatórios do Painel de Preços.

Natal — RN, 11 de julho de 2023.

ADRIANO FERREIRA — 1º Ten

ELTON DOS SAN To LIMA FILHO — 3º Sgt

Auxiliar da Pesquisa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

DIEx nº 86- Set Mat/Div Ap/B Adm Gu Natal
EB: 64241.005810/2023-05

Natal-RN, 11 de julho de 2023.
Do Chefe do Almoxarifado

Ao OD B Adm Gu N

Assunto: Contratação de serviço
Ref. Art 13 das IG 12-02.

1. Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, solicito as providências junto ao Ordenador de
Despesas no sentido de aprovar a aquisição do serviço abaixo discriminado:

Ord Descrição Und|Qtd CATSERV
Fornecimento e instalação de forro em PVC,cor: cerejeira
com estrutura em perfis de aço tipo “T” invertido,14

. . . .
M?º|336 18180galvanizado e pintado com tinta a pó. Garantia mínima dos

serviços de 03 (três) meses. (DC - 391600000565).
2. Justificativa para a aquisição:

Contratação de serviço, objeto desta contratação, visa atender as necessidades de manutençãodos PNR da Base Administrativa da Guarnição de Natal.

Encarregado do Setor de Material

us://
Fiscal Administrativo

Dre
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AsDespacho do Ordenadorde Despesas:

1. Após análise da presente requisição, determino o seguinte:

2. Aprovo a presente requisição, autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a aberturz
do processo Administrativo correspondente.

3. A SALC, responsável pelo processo, adote as providências cabíveis de acordo com as normas
vigentes.

4. Para fins do Art 75, da Lei 14.133/21, sejam empregados os recursos especificados a seguir:

ROnNte

171502 “1050000142 167086|IXOMOBMPNRE“339039

5. A requisição tem amparo legal, atende à B Adm Gu Natale está em conformidade com a legislação
vigente.

Natal-RN, 11 de julho de 2023..

LUCIANO STAN EK TORRES - Cel
OD Substituto da B Adm Gu N
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 39/2023

PROPOSTA DE PREÇO

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto
desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no
Edital do Pregão Eletrônico acima citado.

Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos contados da data de sua
apresentação.
O valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos
quais estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração,
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra,
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes,
seguros e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir
sobre a execução do objeto desta licitação.

Item Descrição Unid.|Quant.|Valor Valor
Unitário Total

01|Fornecimento e instalação de forro PVC, cor: M? (336 R$ N R$
cerejeira com estruturae m perfis de aço tipo 1 59,50 99.992,00
T" invertido, galvanizado e pintado com tinta a pó

À

)|
Garantia mínima dos serviços de 03 (três) meses

Valor total: R$ 19.992,00 (Dezenove mil novecentos e noventa e dois reais). —

Declaro que:

Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições
nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar
discrepância de entendimento com relação ao Edital;
Cumprimos plenamente as condições de habilitação exigidas no edital, cientes da

WSM SERVIÇOS e MANUTENÇÕES
RUA OLINDA 52 — AREIAS — RECIFE— PE — CEP 50.780-628 TEL: (81) 99129-3872

E-mail: wsmservicos22%agmail.com
CNPJ: 39.847.755/0001-61

Do

gm
PNR



WSM

SERVIÇOS E MANUTENÇÕES

obrigação de informarmos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação, caso venha a ocorrer;

e Esta proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
referido pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

e Aintenção de apresentar esta proposta não foi informada, discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato deste processo licitatório, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

e Nãotentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do presente pregão eletrônico, quanto a
participar ou não da referida licitação;

e O conteúdo desta proposta não será, no todo em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
citado processo, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
WALMIR G. DA FONSECA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, CNP): 39.847.755/001-61, e Inscrição
Estadual: 0999190-52.
Endereço: Rua Olinda 52, Areias — Recife — PE, Telefone (81) 99129-3872.
E-mail: wsmservicos22 (Dgmail.com.
Representante Legal: Walmir Gomes Da Fonseca
Cargo: Sócio administrador
RG: 210752192554 MEX-PE
CPF: 440.183.554-91
Dados Bancários: Banco: 748 Sicredi - Agência: 2205 - Conta: 37890-2

WALMIR G DA FONSECA Assinado de forma digital por
RECIFE 15/08/2023 INSTALACAO E NSTALACAGE
WALMIR GOMES DA FONSECA MANUTENCAO:3984775 MANUTENCAO:39847755000161

5000161 Dados: 2023.08.15 16:04:41

Empresário Individual -0300'

WSM SERVIÇOS eMANUTENÇÕES
RUA OLINDA 52 — AREIAS — RECIFE- PE — CEP 50.780-628 TEL: (81) 99129-3872

E-mail: wsmservicos2%wgmail. com
TNPJ: 39.847.755/0601-61
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramospara os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 39.847.755/0001-61
Razão Social: WALMIR G. DA FONSECA INSTALACAO E MANUTENCAO

Nome Fantasia: WSM MANUTENCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências eImpedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:iooo Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 10/10/2023
EGTS Validade: 31/08/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/1 1/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/ Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/08/2023 (*)

Receita Municipal Validade: 21/08/2023

Emitido em: 15/08/2023 14:06
1 de 1

CPE: 997.600.373-00 Nome: CLERISTON LOURENCO MAGALHAES

Ass:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

E duma Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

rasil.

Consulta realizada em: 15/08/2023 14:30:38

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: WALMIR G. DA FONSECA INSTALACAO E MANUTENCAO

CNPJ: 39.847.755/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

EA)
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Seleção de fornecedores - Adjudicação/Homologação e cm(e)
Dispensa Eletrônica Nº 39/2023 (Lei14.133/2021)

UASG 160342 - BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL O

OO
Disputa Julgamento Habilitação Adjudicação/ Homologação

Õ Õ Õ Õ

390
1 INSTALAÇÃO / REMOÇÃO / MANUTENÇÃO - FORRÓ Qtde solicitada: 336
Julgado e habilitado Valor estimado (unitário) R$ 69.0000

VIA

» /
(5)

Descrição detalhada
Fornecimento e instalação de forro em PVCcor: cerejeira com estrutura em perfis de açotipo "T"invertido, galvanizado e pintado com tinta a pó. Garantia mínima dos serviços de 03 meses.

Quantidade solicitada Unidade de fornecimento Critério de julgamento
336 METRÔ QUADRADO Menor Preço

Valor estimado (unitário)
É

Valor estimado (total) Intervalo mínimo entre Lances
R$ 69.0000 É 5 rf M A XD R$ 23.184,0000 R$ 0,0001

39.847755/0001-61
ME/PPE WALMIR G. DA FONSECA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
Aceita e habilitada
Valor ofertado (unitário) R$ 59,5000

E nado Envio de anexos: Encerrado AValor negociado (unitário) -

PROPOSTA ANEXOS Bater papoERESSANArempValor proposta (unitário | total) Valor ofertado (unitário | total)
R$ 890000 | R$29.904,0000 R$59,5000 | R$ 19.992,0000

Valor negociado (unitário | total)

Quantidade ofertada
336

Descrição Detalhada
Fornecimentoeinstalação de forro PVC, cor: cerejeira com estrutura em perfis de aço tipo T' invertido, galvanizado e pintado com tinta a pó Garantia mínima dos
serviços de 03 (três) meses.

32.474,670/0001-36
ME/PPE
Valor ofertado (unitário) R$ 67,9900
Valor negociado (unitário) -

JBR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

50.987.424/0001-60
ME/PPE
Valor ofertado (unitário) R$ 68,5000
Valor negociado (unitário) -

50.987.424 GLEIDSON MENDES FARIAS

30.635.870/0001-06
ME/PPE
Valor ofertado (unitário) R$ 68,9900
Valor negociado (unitário) - Ne

PG FERREIRA FELICIANO DINIZ BRASILEIRO LTDA

49.752.730/0001-38
ME/PPE 49.752.730 KEYCIARA LÍVIA ALVES PEREIRA MORAIS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados doFornecedor
CNP): 39.847.755/0001-61.
Razão Social: WALMIR G. DA FONSECA INSTALACAO E MANUTENCAO
Nome Fantasia: WSM MANUTENCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: COo
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 10/10/2023
EGTS Validade: 31/08/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/1 1/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 11/08/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 21/08/2023 (*)

Emitido em: 24/08/2023 14:40 1 de 1

CPF: 997.600.373-00 Nome: CLERISTON LOURENCO MAGALHAES
Ass:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/08/2023 14:40:12

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: WALMIR G. DA FONSECA INSTALACAO E MANUTENCAO
CNPJ: 39.847.755/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema Integrado
de Administração Financeira
de Governo Federal

TesouroNAcIONAL

Data e hora da consulta: 29/08/2023 09:47
Usuário: *** 630.694-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160342 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.565.307/0001-04 RUA ALMINO AFONSO NR 12 RIBEIRA 59012-010
Município UF Telefone
NATAL RN (084) 3344-7360 RITEX 8777360

Ano Tipo Número
2023 NE 1679

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171460 1000000000 339039 160073 I3DAFUNADOM

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
24/08/2023 Ordinário 64241005810202305  0,0000 3.332,00

Favorecido =

Código Nome
39.847.755/0001-61 WALMIR G. DA FONSECA INSTALACAO E MANUTENCAO

Endereço CEP
OLINDA 52 AREIAS 50780-628
Município UF Telefone
RECIFE PE (81)9 9129-3872

A E

Amparo Legal o

Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea

U
LEI 14.133 / 2021 75 - Il -

E

Descrição
(BADMGUN) - 2023NC009056-DGO, DE 08MAI23 - ADMINISTRACAO DA OM - DIEX 86-SET MAT, DE 11JUL23
Local da Entrega
(BADMGUN) - RUA ALMINO AFONSO, 12 - RIBEIRA - NATAL/RN - CEP: 59.012-010
Informação Complementar
16034206000392023 - UASG Minuta: 160342

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão| DatalHora Operação )
(002 28/08/2023 10:01:59|Alteração ) 1 de 2



N Sistema Integrado
de Administração Financeira
de Governo Federal ft TesouRCNACIONAL

Data e hora da consulta: 29/08/2023 09:47
Usuário: *** 630.694-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

ra de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 3.332,00
Subelemento 16 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - Fornecimento e instalação de forro em PVC,cor: 3.332,00

cerejeira com estrutura em perfis de aço tipo "T" invertido, galvanizado e
pintado com tinta a pó. Garantia mínima dos serviços de 03 meses.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
24/08/2023 Inclusão 56,00000  59,5000 3.332,00

Ne

—Assinaturas
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR BRUNO ALVES DE LIMA
*** 687.337-** *+* 197.474-**
28/08/2023 10:01:58 24/08/2023 16:17:33

A s

(Versão|DatalHora Operação J
(002||28/08/2023 10:01:59|Alteração ) 2 de 2



;

Sistema integrado
) 2

de Administração Financeira 5
do Governo Federal vDae' TesouroNACIONAL

Data e hora da consulta: 29/08/2023 10:28
Usuário: *** 630.694-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
167342 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP

09.565.307/0002-95 RUA ALMINO AFONSO NR 12 RIBEIRA 59012-010

Município UF Telefone
NATAL RN (084) 3344-7360 RITEX 8777360

Ano Tipo Número
2023 NE 238

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno

1 171502 1050000142 339039 - IXOMOBMPNRE

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

22/08/2023 Ordinário 64241005810202305  0,0000 16.660,00

Favorecido
Código Nome

|
39.847.755/0001-61 WALMIR G. DA FONSECA INSTALACAO E MANUTENCAO

Endereço
CEP

OLINDA 52 AREIAS 50780-628

Município UF Telefone

| RECIFE PE (81)9 9129-3872

—Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea

| LEI 14.133 / 2021 75 - H -
2

Descrição
(BADMGUNATAL) - 2023NC002818 -FEX, DE O07AGO2S - ADMINISTRAÇÃO DA OM- DIEX Nº 86- SET MAT/DIV

AP, DE 11JUL2023.
Local da Entrega
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE NATAL-RUA ALMINO AFONSO, 12 - RIBEIRA, NATAL -RN

Informação Complementar
16034206000392023 - UASG Minuta: 160342

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão| DatalHora | Operação J
(002 | 28/08/2023 10:04:29 | Alteração ) 1 de 2



j Sistema Integrado q
de Administração Financeira Ê%
de Governo Federal

CDar ft TesouRONACIONAL

Data e hora da consulta: 29/08/2023 10:28
Usuário: *** 630.694-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 16.660,00

Subelemento 16 - MANUTENCAO E CONSERYV. DE BENS IMOVEIS

Seq. Descrição Valor do Item

001 Item compra: 00001 - Fornecimento e instalação de forro em PVC,cor: 16.660,00
cerejeira com estrutura em perfis de aço tipo "T" invertido, galvanizado e
pintado com tinta a pó. Garantia mínima dos serviços de 03 meses.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

22/08/2023 Inclusão 280,00000 59,5000 16.660,00

( >

Assinaturas E

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR BRUNO ALVES DE LIMA

He GO7,39/** +++ 107,474-**

28/08/2023 10:04:29 24/08/2023 16:19:55
NE ae

(Versão| DatalHora Operação )
(002 28/08/2023 10:04:29|Alteração ) 2 de 2


